
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �
 � 

�
� ��� � ���	� 
 ������
�����
�� � �� �� ��	���� �� ����

VII - Produção Cultural Nacional

03 I- Título do projeto Orquestra Iluminada
II- Número do projeto 74970
III- Nome/Razão Social
do proponente

Graviola Promoções e Eventos LTDA.

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

11 . 3 2 7 . 8 2 3 / 0 0 0 1 - 4 2

V- Valor total do projeto
(R$)

1.499.999,00

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

1.499.999,00

VII - Produção Cultural Nacional

04 I- Título do projeto MAGIKK FESTIVAL
II- Número do projeto 70719
III- Nome/Razão Social
do proponente

MAGIKK ASSOCIACAO CIVIL

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

41.947.022/0001-40

V- Valor total do projeto
(R$)

1.499.900,00

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

1.499.900,00

VII - Produção Cultural Nacional

Área Cultural: Teatro e circo

01 I- Título do projeto Palco dos Sonhos (Formação e apre-
sentação teatral)

II- Número do projeto 70575
III- Nome/Razão Social
do proponente

PLAY IT Produção e Gestão de Even-
tos Esportivos e Culturais LT D A .

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

52.060.849/0001-54

V- Valor total do projeto
(R$)

52.022,00

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

52.022,00

VII - Produção Cultural Nacional

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.266/2018, na Resolução
Conjunta SEELJE/SECEC nº 96 e nas Resoluções SECEC nº 89 e
103/2020, torna pública a Não Aprovação do projeto cultural. Proces-
so nº SEI 180001/000052/2025.

Área Cultural: Música e dança

01 I- Título do projeto ILUMINA ZONA OESTE
II- Número do projeto 6 4 8 11
III- Nome/Razão Social
do proponente

PABLO R CAMILO PRODUÇÕES AR-
TISTICAS EIRELI ME

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

23.910.770/0001-77

V- Motivo da reprovação Inciso II, art. 22 da Res. SECEC nº
103/2020

Id: 2685712

SECRETARIA DE ES TA D O DE CU LT U R A E ECONOMIA C R I AT I VA

E D I TA L

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , em cumprimento ao disposto na Lei nº 8266 de 27 de dezembro
de 2018, na Lei nº 7.035 de 07 de julho de 2015, na Resolução Con-
junta SEELJE/SECEC nº 96 de 15 de abril de 2019 e na Resolução
nº 89 de 10 de agosto de 2020, CONCEDE a fruição do benefício
fiscal em favor dos patrocinadores abaixo:

01 Processo nº SEI-180001/002436/2025
Projeto: ARTRIO 2025
Produção:
Proponente:

Nacional
BEX FEIRAS E EVENTOS CULTURAIS LT-
DA.

CPF/CNPJ:
Patrocinador:

11 . 4 7 2 . 5 6 4 / 0 0 0 1 - 4 3
Ambev S.A. Filial Nova Rio

CNPJ:
Valor Total Incenti-
vado:

07.526.557/0046-01

R$ 1.200.000,00
Destinação Obriga-
tória (1/5 do Valor
Incenti-vado): R$ 240.000,00

02 Processo nº SEI 180001/002436/2025
Projeto: ARTRIO 2025
Produção:
Proponente:

Nacional
BEX FEIRAS E EVENTOS CULTURAIS LT-
DA.

CPF/CNPJ:
Patrocinador:

11 . 4 7 2 . 5 6 4 / 0 0 0 1 - 4 3
CRC Distribuidora de Bebidas e Alimentos
S.A

CNPJ:
Valor Total Incenti-
vado:

37.267.980/0002-84

R$ 35.000,00
Destinação Obriga-
tória (1/5 do Valor
Incenti-vado): R$ 7.000,00

Id: 2685786

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º
180021/585/2025 PARTES: FUNARJ e a EMPRESA PAGODEIRA EM-
PREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA O B J E TO : A prestação de ser-
viços de apresentação de show artístico musical por MARVVILA, para
uma apresentação no projeto “GIRO CULTURAL”, no município de
Barra Mansa, no dia 11.10.2025. PRAZO: 03 (três) meses, devendo
ser observada a sua divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas, sob pena de nulidade. DATA DA ASSINATURA: 08/10/2025.
VA L O R : R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), NOTA DE EMPE-
NHO: 2025NE01966 F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 PROCESSO Nº SEI-180002/002933/2025.

Id: 2685555

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º
180021/591/2025 PARTES: FUNARJ e a EMPRESA NORDESTE
EVENTOS LTDA O B J E TO : A prestação de serviços de apresentação
de show artístico musical por YARA VELLASCO, para uma apresen-

tação no projeto “GIRO CULTURAL”, no município de Paty do Alferes,
no dia 11.10.2025. PRAZO: 03 (três) meses, devendo ser observada
a sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas, sob
pena de nulidade. DATA DA ASSINATURA: 08/10/2025. VA L O R : R$
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), NOTA DE EMPENHO:
2025NE01979 F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PROCESSO N° SEI 180002/002909/2025.

Id: 2685559

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/586/2025
PARTES: FUNARJ e a empresa MTO + ENTRETENIMENTO LTDA
O B J E TO : A prestação de serviços pelo grupo artístico DI PROPÓSI-
TO, para 01 (uma) apresentação no projeto “GIRO CULTURAL”, no
município de Carmo, dia 13 de outubro de 2025.
PRAZO: 03 (três) meses, devendo ser observada a sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas, sob pena de nulidade.
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025.
VA L O R : R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01980
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PROCESSO Nº SEI-180002/002912/2025.

Id: 2685636

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

I N S T R U M E N TO : Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/565/2025
PA R T E S : FUNARJ e o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
59.288.987 ALEXANDRE VIANA LOPES JUNIOR
O B J E TO : A prestação de serviços de de músico por XANDÃO VIA-
NA, para realização de: (i) 10 (dez) apresentações do espetáculo "CA-
BARÉ EM TRANSE - SÓ SEI QUE FOI ASSIM!", nos dias 10, 11, 16,
17, 18, 24, 25, 26 e 31 de Outubro de 2025 e 01 de novembro de
2025; e (ii) 10 (dez) apresentações do espetáculo "CABARÉ DO
GLÁUCIO APRESENTA: SUCESSO TOTAL - UM CABARÉ DE NA-
TAL", nos dias 05, 06, 07, 11, 12, 13, 14, 18, 19 e 20 de dezembro
de 2025; ambos como parte da programação do projeto “CABARÉ DO
GLAUCIO”, no Teatro Glaucio Gill.
PRAZO: 03 (três) meses, devendo ser observada a sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas, sob pena de nulidade.
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025.
VA L O R : R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01983
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PROCESSO Nº SEI-180002/002796/2025.

I N S T R U M E N TO : Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/584/2025
PA R T E S : FUNARJ e a empresa RAF PRODUÇÕES ARTISTICAS LT-
DA-ME
O B J E TO : A prestação de serviços de apresentação de show musical
por FELIPE ARAÚJO, para 01 (uma) apresentação no projeto “GIRO
C U LT U R A L ”, no município de Barra Mansa no dia 12 de outubro de
2025.
PRAZO: 03 (três) meses, devendo ser observada a sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas, sob pena de nulidade.
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025.
VA L O R : R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01986
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PROCESSO Nº SEI-180002/002832/2025.

Id: 2685643

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/593/2025
PARTES: FUNARJ e a empresa MANGABA PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS LTDA
O B J E TO : A prestação de serviços de apresentação de show pelo gru-
po artístico-musical OS PARALAMAS DO SUCESSO, para 01 (uma)
apresentação musical no projeto “GIRO CULTURAL”, no município de
Rio das Ostras em 11 de outubro de 2025.
PRAZO: 03 (três) meses, devendo ser observada a sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas, sob pena de nulidade.
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025.
VA L O R : R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01984
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PROCESSO Nº SEI-180002/002902/2025.

Id: 2685707

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Permissão de Uso nº 180022/310/2025
PA R T E S : FUNARJ e a empresa S REZENDE PRODUÇÕES ARTÍS-
TICAS E CINEMATOGRAFICAS LTDA
O B J E TO : Permissão de Uso a utilização, a título precário, da SALA
CECÍLIA MEIRELES, para a realização do “Saraus Classicos Cariocas
na Sala - Leandro Hilsdorf ao Piano" no dia 23 de outubro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2025.
VA L O R : 25% (vinte e cinco por cento) da receita bruta auferida pela
venda dos ingressos ou a taxa mínima de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), o que for maior.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-180002/002966/2025.

Id: 2685659

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE PERMISSÃO DE USO N.º
180022/307/2025 PA R T E S : FUNARJ e a CAMILA GONZALEZ REIS
O B J E TO : Permissão de Uso a utilização, a título precário, do TEA-
TRO ARTHUR AZEVEDO, para a realização do espetáculo "CADA
PONTO UM CARNAVAL", no dia 31 de Outubro de 2025. DATA DA
A S S I N AT U R A : 09/10/2025. VA L O R : 15% (quinze por cento) da recei-
ta bruta auferida pela venda dos ingressos. F U N D A M E N TO : Processo
n ] SEI-180002/002227/2025.

Id: 2685531

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo Aditivo de Alteração e Rerratificaçao ao Con-
trato nº 180021/290/2025
PA R T E S : FUNARJ e a RW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
O B J E TO : Alteração do local de uma apresentação prevista no Con-
trato nº 180021/290/2025, relativo à prestação de serviço artístico pelo
artista MICHAEL SULLIVAN no projeto "Giro Cultural". para 03 (três)
apresentações musicais no projeto "GIRO CULTURAL", no Teatro Ma-
rio Lago, em 03.07.2025; no Teatro Armando Gonzaga, em
18.11.2025; e no Teatro Imperator, em 19.11.2025.
VALOR: Não há valor
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2025.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-180002/001761/2025.

Id: 2685684

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO MUSEU DA IMAGEM E DO SOM DO RIO DE JANEI-

RO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : II Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2021. PA R T E S :
Fundação Museu da Imagem e do Som e CLARO S.A. O B J E TO :
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato acima mencionado, re-
lativo à prestação de serviço contínuo de comunicação de dados de
longa distância (WAN), conexão internet para rede governo e serviços
complementares de tecnologia da informação e comunicação para o
Governo do Estado do Rio de Janeiro. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 08/10/2025, a contar de 15/10/2025. VA -
LOR: R$ 62.322,72 (sessenta e dois mil trezentos e vinte e dois reais
e setenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT
15.440.1.13.122.0002.8021; FR 1500100, ND 3390.40.13, NE
2025NE00209 FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. PRO-
CESSO N° SEI-180003/000244/2025.

Id: 2685556

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso do
Theatro Municipal do Rio de Janeiro.
PA R T E S : Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro e Associação
dos AM do Teatro Municipal do Rio de Janeiro.
O B J E TO : O presente Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso
tem como fim: (i) na Cláusula Primeira (caput), acrescentar uma nova
data, qual seja, 10 de outubro de 2025 na Temporada Artística
2025;(ii) na Cláusula Quarta, alterar a forma da contraprestação para
que, a partir da presente data, passe a ser o repasse de porcentagem
da bilheteria, e incluir a retenção, pela FTM/RJ, do valor referente ao
pagamento de direitos autorais e conexos; (iii) na Cláusula Décima,
caput e parágrafo terceiro, e na Cláusula Décima Primeira especificar
que o pagamento das verbas incidentes sobre os direitos autorais e
conexos ficará a cargo da FTM/RJ, na permissão de uso objeto do
Processo Administrativo n° SEI-430001/000907/2025.
Ler-se-á, portanto:
“CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA DESTINAÇÃO
O presente Termo de Permissão de Uso, em caráter eminentemente
precário, tem por objeto o Theatro Municipal do Rio de Janeiro, sendo
destinado exclusivamente para os espetáculos da Temporada
Artística 2025, nos dias: (i) 13, 14 e 28 do mês de março de 2025; (ii)
16, 17, 19, 22, 24, 25 e 26 do mês de abril de 2025; (iii) 14, 15, 16,
17, 18, 20, 21, 22, 23, 24 e 25 do mês de maio de 2025; (iv) 13 e 14
do mês de junho de 2025; (v) 14, 16, 18, 20, 22, 24 e 26 do mês de
julho de 2025; (vi) 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 do mês de
agosto de 2025;
(vii) 05, 06, 10, 11, 12, 13 e 14 do mês de setembro de 2025; (viii)
10, 11, 24, 25, 26, 29, 30 e 31 do mês de outubro de 2025; (ix) 19,
21, 23, 25, 27 e 29 do mês de novembro de 2025; e (x) 12, 16, 17,
19, 21, 22, 23, 26, 27 e 28 do mês de dezembro de 2025.
Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste Termo, a
PERMISSIONÁRIA pagará à FTM/RJ, por ocasião do ACERTO DE
CONTAS, disciplinado na cláusula sexta, (i) o percentual de 50% (cin-
quenta por cento) sobre a renda bruta obtida com a venda dos in-
gressos e (ii) os valores devidos a título de direitos autorais e cone-
xos, a serem também deduzidos do valor total da bilheteria. O res-
tante da bilheteria dos espetáculos será repassado, a título de custos
operacionais, para a PERMISSIONÁRIA.
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2025.
FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e alterações, Lei complementar
estadual n° 8/1977.
PROCESSO N° SEI-430001/000907/2025.

Id: 2685692

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com base no Processo Administra-
tivo Disciplinar n.º SEI-320001/001768/2025, instaurado por intermédio
da Portaria CGE/CORREG Nº 1314, datada de 22 de julho de 2025,
publicada no DOERJ de 25/07/2025, tendo os seus integrantes deli-
berado, na forma do Artigo 70, do Decreto Lei nº 220/75, por trans-
gressão ao artigo 52, inciso V, Parágrafo 1º, do Decreto Lei nº
220/75, disciplinado e regulamentado pelo R.E.F.P.C., aprovado pelo
Decreto 2479/79, com redação alterada pela Lei Complementar nº
85/96, por ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por 10 (dez)
dias consecutivos, a partir de 14/10/2024, conforme o Processo Ad-
ministrativo SEI-030001/094402/2024 (index 104839404) C I TA pelo
presente EDITAL a servidora LUCILENE REIS BORGES GRATIVOL,
ID Funcional: 5.017.416-9, Professor Docente I, Matrícula nº
3.047.460-5, Vínculo 1, para comparecer a Sede da referida Comissão
Processante, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n 118,
12º Andar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.
2333-1887, no horário das 10:00 as 1600 horas, e-mail:wfirmi-
no@cge.rj.gov.br; acoliveira@cge.rj.gov.br; rrnunes@cge.rj.gov.br, no
prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quando terá vista dos
autos na Sede da Comissão, ficando Vossa Senhoria citada para
apresentar Defesa Escrita em 02(duas) vias, no prazo de 10(dez)
dias, a contar do presente.

Id: 2685516

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, instaurado com base no processo
SEI-320001/001982/2025, fundamentado no Processo Administrativo
n.º SEI-260005/012195/2024 (index 106585232), tendo em vista o dis-
posto no artigo 70, parágrafo primeiro do Decreto-Lei n.° 220/75, re-
gulamentado pelo Decreto n.º 2.479/79, C I TA pelo presente Edital, o
servidor ROSALVO BERNARDO DA SILVA NETO, identidade funcio-
nal nº 2094126-9, instrutor de disciplina professor I, matrícula nº
2221323, vínculo 1, que deverá comparecer à sede da referida Co-
missão situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º an-
dar, Sala das Comissões, Centro/RJ, tel: 2333-1887, no horário de
10h às 16 h, no prazo de dez dias, a partir da última publicação, a
fim de apresentar defesa escrita, sob pena de Revelia, no Processo
Administrativo Disciplinar supra, a que responde por abandono de car-
go, período de 11/01/2024 à 20/01/2024, por transgressão ao artigo
52, inciso V, Parágrafo 1º, do Decreto Lei nº 220/75, disciplinado e
regulamentado pelo R.E.F.P.C., aprovado pelo Decreto 2479/79, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96.

Id: 2685524

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3.ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo SEI-
320001/000777/2025, instaurado com base no processo administrativo

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 13 de Outubro de 2025 às 00:04:19 -0300.

wfirmino
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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, instaurado com base no processo
SEI-320001/001982/2025, fundamentado no Processo Administrativo
n.º SEI-260005/012195/2024 (index 106585232), tendo em vista o dis-
posto no artigo 70, parágrafo primeiro do Decreto-Lei n.° 220/75, re-
gulamentado pelo Decreto n.º 2.479/79, C I TA pelo presente Edital, o
servidor ROSALVO BERNARDO DA SILVA NETO, identidade funcio-
nal nº 2094126-9, instrutor de disciplina professor I, matrícula nº
2221323, vínculo 1, que deverá comparecer à sede da referida Co-
missão situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º an-
dar, Sala das Comissões, Centro/RJ, tel: 2333-1887, no horário de
10h às 16 h, no prazo de dez dias, a partir da última publicação, a
fim de apresentar defesa escrita, sob pena de Revelia, no Processo
Administrativo Disciplinar supra, a que responde por abandono de car-
go, período de 11/01/2024 à 20/01/2024, por transgressão ao artigo
52, inciso V, Parágrafo 1º, do Decreto Lei nº 220/75, disciplinado e
regulamentado pelo R.E.F.P.C., aprovado pelo Decreto 2479/79, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96.

Id: 2685526

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo SEI-
320001/000777/2025, instaurado com base no processo administrativo
SEI-030038/003743/2023 (index 97356781), tendo em vista o disposto
no artigo 70, parágrafo primeiro do Decreto-Lei n.° 220/75, regulamen-
tado pelo Decreto n.º 2.479/79, C I TA pelo presente Edital, a servidora
ADRIANA CURVELLO PINTO TAVARES, Professor Docente I - 18h,
matrícula nº 09614231, ID Funcional: 3.568.805-0, Vínculo 02, que de-
verá comparecer à sede da referida Comissão Processante, situada
nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das
Comissões, Centro/RJ, Tel: 2333-1887, no horário de 10h às 16h, no
prazo de 10 (dez) dias, a partir da última publicação, a fim de apre-
sentar defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar supra, a
que responde por abandono de cargo, fundamentado no artigo 52, in-
ciso V, Parágrafo 1º, do Decreto Lei nº 220/75, disciplinado e regu-
lamentado pelo R.E.F.P.C., aprovado pelo Decreto 2479/79, com re-
dação alterada pela Lei Complementar nº 85/96.

Id: 2685540

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do PAD SEI-
320001/002749/2024, instaurado com base no processo SEI-
320001/001982/2025, tendo em vista o disposto no artigo 70, pará-
grafo primeiro do Decreto-Lei n.° 220/75, regulamentado pelo Decreto
n.º 2.479/79, C I TA pelo presente Edital, o servidor ROSALVO BER-
NARDO DA SILVA NETO, ID Funcional: 2.094.126-9, Instrutor Disci-
plina-Professor I, Matrícula: 222.132-3, Vínculo 01, que deverá com-
parecer à sede da referida Comissão situada nesta Cidade, na Ave-
nida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões, Centro/RJ,
tel: 2333-1887, no horário de 10h às 16 h, no prazo de dez dias, a
partir da última publicação, a fim de apresentar defesa escrita, sob
pena de Revelia, no Processo Administrativo Disciplinar supra a que
responde, pela inobservância ao art. 39, Incisos V, VI, VII, transgres-
são ao art. 40, inciso III combinado com o artigo 50, I e/ou art. 52,
Inciso I c/c 55, I, todos do Decreto-Lei n.º 220/75, regulamentado pelo
R.E.F.P.C., aprovado pelo Decreto Estadual n.º 2479/79, Regulamento
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro, também, pelas as alíneas "a", "d", e "j" do
Art. 3º, alíneas "a" e "e" do Art. 4º, todos do Decreto Estadual n.º
43.583/2012.

Id: 2685547

OperatorajaraujoCONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do Processo Administra-
tivo Disciplinar n° SEI-320001/002113/2025, instaurado com base no
processo administrativo n° SEI-150159/005028/2021, e tendo em vista
o disposto no Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao ser-
vidor JORGE MILTON CAMILLO PINTO, Identidade Funcional nº
5029846-1, Técnico Assistente Administrativo, Matrícula 3064395-1,
Vínculo 01 e Auxiliar de Controle de Endemias, Matrícula 27380405,
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, que deverá comparecer à se-
de da referida Comissão situada na cidade do Rio de Janeiro, na
Avenida Erasmo Braga 118, 12º andar, Sala de Audiência 1, Cen-
tro/RJ, e-mail cscastro@cge.rj.gov.br ou lggsanches@cge.rj.gov.br, te-
lefone 2333-1895, no horário de 10 às 17 horas, a fim de prestar es-
clarecimentos no Processo Administrativo Disciplinar a que responde
por acumulação ilícita de cargos, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2685840

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 008/2025.
PARTES: Subsecretaria Militar do Gabinete de Segurança Institucional
do Governo - GSI (CNPJ 16.481.961/0001-03) e a empresa ARDO
DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS LTDA -
CNPJ n° 10.656.610/0001-00.
O B J E TO : Aquisição de 20 (vinte) BALDES DE CLORO PARA PIS-
CINA e 1.000 (mil) RIPAS DE MADEIRA (1,5m), nas condições es-
tabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.
VALOR TOTAL: R$ 8.839,00 (oito mil oitocentos e trinta e nove
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 (onze) meses, contado da data da divul-
gação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2025.
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01668
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-390002/000120/2025.

Id: 2686092

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

E D I TA L

CHAMAMENTO PÚBLICO SETRAB Nº 001/2025

A SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA - SETRAB, neste ato re-
presentado por seu Subsecretário Executivo, no uso de suas atribui-
ções, por Delegação de Competência Resolução SETRAB nº 1044, de
10 de setembro de 2024, e na forma do disposto no Processo nº SEI-
40-0001/000368/2025, TORNA PÚBLICO a realização do CHAMA-
MENTO PÚBLICO, PROGRAMA CONVERJ: nº 1454.

O B J E TO : Seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC), com
vistas à celebração de Termo de Colaboração destinado à cogestão
operacional das ações e serviços das 11 (onze) Unidades de Aten-
dimento SINE-RJ - Sistema Nacional de Empregos do Estado do Rio
de Janeiro, que estão atualmente sob a gestão da Secretaria de Es-
tado de Trabalho e Renda, além das 8 (oito) novas unidades que se-
rão implantadas durante o período da parceria, que se regerá pelas
normas da Lei nº 13.019, 31/072014, da Lei 14.133, 01/04/2021 (no
que couber), da Lei n.º 287, de 04/12/79 (e alterações), do Decreto nº
44.879, de 15/07/2014 (no que couber), do Decreto nº 43.463, de
14/02/ 2012, e pelas demais disposições legais aplicáveis.
LOCAL E DATA LIMITE PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: As
propostas deverão ser entregues pelo Sistema de Convênios do Es-
tado do Rio de Janeiro - CONVERJ, no endereço eletrônico www.con-
venios.rj.gov.br, até 30 (trinta) dias contados da data de publicação do
presente Edital.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
para consulta no site da Secretaria de Estado Trabalho e Renda - SE-
TRAB - https://www.rj.gov.br/trabalho/ e na plataforma eletrônica do
Sistema de Convênios do Estado do Rio de Janeiro - CONVERJ -
h t t p : / / w w w. c o n v e r j . r j . g o v. b r / c o n v e r j / .

Id: 2686233

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 6º Termo Aditivo de Alteração Quantitativa e Quali-
tativa, Retificação e Ratificação com Acréscimo de Valores ao Con-
trato nº 030/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Empresa Statled Brasil Construtora I Ltda.
O B J E TO : A Alteração Quantitativa e Qualitativa do Contrato nº
030/2023, relativo à “Execução de obras públicas, com vista à exe-
cução de serviço de pavimentação, urbanização e canalização do Ca-
nal Rui Barbosa, no Bairro Jardim Gramacho, no Município de Duque
de Caxias/ RJ”.
DATA DE ASSINATURA: 07/10/2025
VALOR DO TERMO ADITIVO: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$
4.031.198,30 (quatro milhões, trinta e um mil, cento e noventa e oito
reais e trinta centavos).
F U N D A M E N TO : no art. 58, inciso I, c/c art. 65, inciso I, alíneas “a” e
“b' e seus § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, e art.
191, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, para melhor adequação
às finalidades de interesse público.
PROCESSO Nº S E I - 3 3 0 0 1 8 / 0 0 11 4 8 / 2 0 2 2

Id: 2686148

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 041/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Empresa Construtora Lytorânea Ltda - Em Recuperação
Judicial.
O B J E TO : A Prorrogação de prazo de vigência do Contrato nº
041/2022, relativo à “Obras de infraestrutura, por meio da implemen-
tação dos serviços de drenagem, pavimentação, calçamento e sina-
lização de vias públicas, no Município de São João de Meriti/RJ”.
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2025
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VALOR DO TERMO ADITIVO: A prorrogação não resultará alteração
no valor do contrato.
F U N D A M E N TO : No art. 191, parágrafo único, e 193, inciso II, alínea
“a”, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei nº
8.666, de 1993 e suas alterações, para melhor adequação às fina-
lidades de interesse público
PROCESSO Nº SEI-330018/000843/2021.

Id: 2686152

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

RETIFICAÇÃO
D.O de 08.10.2025

PÁGINA 37 - 2ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2025
PARTES: DER/RJ e ARTELAGOS ARTEFATOS DE CONCRETO LT-
DA.
PROCESSO Nº SEI-330002/023769/2024

Onde se lê:

... R$ 33.114.358,00 (trinta e três milhões, cento e quatorze mil, tre-
zentos e cinquenta e oito reais) ...

Leia-se:

... R$ 26.116.321,63 (vinte e seis milhões, cento e dezesseis mil, tre-
zentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos) ...

Id: 2686211

Secretaria de Estado da Mulher

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO : Dispensa de Chamamento Público para celebração
de Termo de Fomento
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E A ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL MAPA DO ACOLHIMENTO
OBJETO : A realização da presente dispensa de chamamento público
tem por objetivo a execução do Projeto Mulheres no Parto - Direitos
que Nascem com a Gente que estabelece a parceria como forma de
participação da organização da sociedade civil no processo de plane-
jamento, organização, coordenação e execução da implantação do

mencionado, serviço este articulado com as diversas políticas públicas
voltadas às mulheres, como promoção da educação, visando a for-
mação de Conselheiras vinculadas aos Conselhos Municipais dos Di-
reitos da Mulher, que deverão se tornar multiplicadoras sobre a te-
mática da Garantia de Direitos Sexuais e Reprodutivos e a Saúde da
M u l h e r.
FINALIDADE: A finalidade da presente dispensa de chamamento pú-
blico para a celebração de parceria com o MAPA DO ACOLHIMENTO
por meio de formalização de Termo de Fomento, para a consecução
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a trans-
ferência de recursos financeiros à referida organização da sociedade
civil (OSC), conforme condições estabelecidas no instrumento jurídico,
sendo ele a Dispensa de Chamamento Público tratada no inciso VI do
art. 30 da Lei Federal no 13.019/2014, uma vez que o objeto do Pla-
no de Trabalho é a prestação de serviços absolutamente vinculados à
educação, neste sentido, com a base jurídica supracitada e os demais
argumentos apresentados ratifica a dispensa do chamamento público
para formalização do Termo de Fomento com a referida organização
da sociedade civil, publicando-se a presente Justificativa e o extrato
da dispensa.
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2025
VA L O R : R$ 49.950,00 (quarenta e nove mil novecentos e cinquenta
reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fulcro nos Artigos 30, inciso VI e
artigo 32 da Lei 13.019/2014.
PROCESSO Nº SEI-380001/000471/2025.

Id: 2686114

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 09/2025.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA.
O B J E TO : O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de
manutenção da frota, visando suprir as necessidades da Secretaria de
Estado de Defesa do Consumidor.
VA L O R : Dá-se a este contrato o valor total de R$ 76.505,40 (setenta
e seis mil reais, quinhentos e cinco reais e quarenta centavos).
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contado da data da divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas.
DATA DA ASSINATURA: 19/09/2025.
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL: Marcos Argolo Lima - ID Fun-
cional nº 5150955-5.
FISCAL: Milton Alves Pereira Júnior, ID Funcional nº 5154402-4.
SUPLENTE: Luiz Carlos Rabelo Campos, ID Funcional nº 5117007-8.
PROCESSO Nº SEI-240001/000022/2025.

Id: 2685934

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

E X T R ATO S DE TERMOS ADITIVOS

INSTRUMENTO: Terceiro Termo de Aditamento ao Contrato PGE-RJ
nº 27/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO/FUNPERJ, e a sociedade empresária
EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 6.389.715,20 (seis milhões, trezentos e oitenta e nove
mil, setecentos e quinze reais e vinte centavos)
DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2025.
FUNDAMENTAÇÃO: Arts. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláu-
sula Segunda, Parágrafo Único do contrato.
PROCESSO Nº SEI-140001/028015/2023.

INSTRUMENTO: Terceiro Termo de Aditamento ao Contrato PGE-RJ
nº 28/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO/FUNPERJ, e a sociedade empresária
DELTAPOINT CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 71.542,60 (setenta e um mil, quinhentos e quarenta e
dois reais e sessenta centavos).
ASSINATURA: 13 de outubro de 2025.
F U N D A M E N TA Ç Ã O : Arts. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláu-
sula Segunda, Parágrafo Único do contrato.
PROCESSO Nº SEI-140001/028015/2023.

Id: 2686085

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Terceiro Termo de Aditamento ao Contrato PGE-RJ
nº 01/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO/FUNPERJ, e a sociedade empresária
ABGLASS VIDROS EIRELI.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 4
(quatro) meses, com início em 16 de outubro de 2025 e término pre-
visto para 15 de fevereiro de 2026, sem renúncia ao reajuste.
VA L O R : O Termo Aditivo não gera ônus adicional ao Contrato.
DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, inciso II, da Lei nº 8.666,
de 1993.
PROCESSO Nº SEI-140001/016313/2022.

Id: 2686088

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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CONTRATANTE no período de 01/04/2025 à 30/04/2025 (Abril/2025)
no valor de R$ 296.700,00 (duzentos e noventa e seis mil e sete-
centos reais), Nota fiscal nº 1852, doc. 101535608, e o período de
01/05/2025 à 31/05/2025 (Maio/2025) no valor de R$ 306.590,00 (tre-
zentos e seis mil quinhentos e noventa reais), Nota Fiscal nº 1862,
doc. 103073331, e o período de 01/06/2025 à 30/06/2025 (Ju-
nho/2025) no valor de R$ 296.700,00 (duzentos e noventa e seis mil
e setecentos reais), Nota Fiscal nº 1881, doc. 104749523, em con-
dições satisfatórias e sem cobertura contratual, conforme justifica
apresentada no doc. 110117756.
VA L O R : R$ 899.990,00 (oitocentos e noventa e nove mil novecentos
e noventa reais)
DATA DE ASSINATURA: 14/10/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n° 3.149/80, pelo artigo 149, da Lei
Federal n° 14.133/21, e pelo Enunciado n° 08/PGE-RJ, no que for
aplicável.
PROCESSO Nº SEI-310001/002075/2025.

Id: 2686439

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2024.
OBJETO: Termo Aditivo de Prorrogação do prazo de vigência.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência (FIA/RJ) e a em-
presa FXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
PRAZO: 12 (doze) meses com efeitos a partir de 06/02/2026.
VALOR: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 1.007.450,88(um mi-
lhão, sete mil quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e oito centa-
vos), totalizando o contrato o valor de R$ 2.923.065,60 (dois milhões,
novecentos e vinte e três mil sessenta e cinco reais e sessenta cen-
tavos).
DATA DE ASSINATURA: 14/10/2025.
FUNDAMENTO: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-310005/000616/2023.

Id: 2686514

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

RETIFICAÇÃO
D.O DE 02.10.2025

PÁGINA 28 - 1ª COLUNA

E D I TA L
Processo SEI-300001/001902/2025

Onde se lê:

ANNA CAROLINA DE ALMEIDA
MAIA

PARTICIPACAO OLIMPICA

BRENDA DE CARVALHO COE-
LHO GONCALVES

INTERNACIONAL B

EMILY DE SOUZA GOMES NACIONAL A
ENZO LIUTH ARGOLO NOBRE NACIONAL A BASE
GABRIELLE ASSIS DA SILVA INTERNACIONAL B
JADE VILLAS BOAS HERDY NACIONAL A
JULIA TINOCO BERNARDES DE
SOUZA

NACIONAL A

KAYKY MIRANDA RODRIGUES INTERNACIONAL A OURO
NICOLAS DOS SANTOS MARCO NACIONAL A
NICOLE BELLO DE CAMPOS INTERNACIONAL A PRATA
SOPHIA MELLO DA SILVEIRA NACIONAL A BASE
VINICIUS MENDONCA FONSECANACIONAL A BASE
VITTOR GUIMARAES ROCHA NACIONAL A BASE
LUAN DA SILVA MOSA CRUZ INTERNACIONAL B
DAYANNY MIRANDA DA SILVA NACIONAL A
MARCELO SOARES LIMA DE
MELLO

INTERNACIONAL B

Leia-se:

ANNA CAROLINA DE ALMEIDA
MAIA

NACIONAL A

BRENDA DE CARVALHO COELHO
G O N C A LV E S

INTERNACIONAL A OURO

EMILY DE SOUZA GOMES NACIONAL A BASE

Secretaria de Estado de Turismo
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Turismo e a empresa WEBTRIP
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURSIMO EIRELI.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 018/2022, relativo à prestação de
serviços prestação de Serviços de Agência de Viagens, com funda-
mento no art. 57, inciso II, art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu
§ 1º e na Cláusula Segunda, Parágrafo Primeiro do contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar do término do contrato.
DATA DA A S S I N AT U R A : 10/10/2025.
VA L O R TO TA L : R$ 496.875,00 (quatrocentos e noventa e seis mil,
oitocentos e setenta e cinco reais).
F U N D A M E N TO : Art. 57, inciso II e art. 55, inciso III da Lei nº
8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-050003/000831/2022.

Id: 2686552

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, instaurado com base no processo
SEI-320001/001982/2025, fundamentado no Processo Administrativo
n.º SEI-260005/012195/2024 (index 106585232), tendo em vista o dis-
posto no artigo 70, parágrafo primeiro do Decreto-Lei n.° 220/75, re-
gulamentado pelo Decreto n.º 2.479/79, C I TA pelo presente Edital, o
servidor ROSALVO BERNARDO DA SILVA NETO, identidade funcio-
nal nº 2094126-9, instrutor de disciplina professor I, matrícula nº
2221323, vínculo 1, que deverá comparecer à sede da referida Co-
missão situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º an-
dar, Sala das Comissões, Centro/RJ, tel: 2333-1887, no horário de
10h às 16 h, no prazo de dez dias, a partir da última publicação, a
fim de apresentar defesa escrita, sob pena de Revelia, no Processo
Administrativo Disciplinar supra, a que responde por abandono de car-
go, período de 11/01/2024 à 20/01/2024, por transgressão ao artigo
52, inciso V, Parágrafo 1º, do Decreto Lei nº 220/75, disciplinado e
regulamentado pelo R.E.F.P.C., aprovado pelo Decreto 2479/79, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96.

Id: 2685528

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo SEI-
320001/000777/2025, instaurado com base no processo administrativo
SEI-030038/003743/2023 (index 97356781), tendo em vista o disposto

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do Processo Administra-
tivo Disciplinar n° SEI-320001/002113/2025, instaurado com base no
processo administrativo n° SEI-150159/005028/2021, e tendo em vista
o disposto no Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, faz saber ao servidor
Jorge Milton Camillo Pinto, Identidade Funcional nº 5029846-1, Téc-
nico Assistente Administrativo, Matrícula 3064395-1, Vínculo 01 e Au-
xiliar de Controle de Endemias, Matrícula 27380405, Prefeitura da Ci-
dade do Rio de Janeiro, que deverá comparecer à sede da referida
Comissão situada na cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Erasmo
Braga 118, 12º andar, Sala de Audiência 1, Centro/RJ, e-mail cscas-
tro@cge.rj.gov.br ou lggsanches@cge.rj.gov.br, telefone 2333-1895, no
horário de 10 às 17 horas, a fim de prestar esclarecimentos no Pro-
cesso Administrativo Disciplinar a que responde por acumulação ilícita
de cargos, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira
publicação do presente Edital.

Id: 2685841

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo n° SEI-320001/001402/2025 e n° SEI-030041/005196/2022, tendo
em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pela
Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo presente E D I TA L o servidor LU-
CIANO DOS SANTOS RANGEL, Identificação Funcional nº 44201141,
Professor Docente I - 30 horas, Nível D, Referência 06, Matrícula nº
3.030.972-8, Vínculo 02, para comparecer a Sede da referida Comis-
são, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12º An-
dar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 23331895,
e-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, no horário das 10:00 as 15:00 horas, no
prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quando terá vista dos
autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar DEFESA ESCRITA,
em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter sido indiciado por inob-
servância aos artigos 38, 39, incisos III, IV, V, VIII, c/c artigo 44, artigo
50, inciso I, todos do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo De-
creto 2479/79. Neste o Colegiado deliberou por acolher para fins pres-
cricionais o que consta nos Artigos 147, c/c Artigo 109, inciso VI, to-
dos do Código Penal; Artigo 57, § 1º, do Decreto-Lei 220/1975, bem
como no Enunciado nº 43/2019 da PGE/RJ, pelo suposto cometimen-
to de Irregularidade no âmbito do C. E. Dr. Télio Barreto/SEEDUC,
tudo conforme consta dos autos.

Id: 2686292

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

E D I TA L

1º CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO EFETIVO
DE AUDITOR DO ESTADO (11ª CONVOCAÇÃO)

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, em conformidade com o
Edital do Concurso Público em epígrafe e de acordo com o disposto
no Processo nº SEI-320001/001713/2023, tendo em vista a existência
de candidatos desistentes, desclassificados e reclassificados para fim
de fila referente à 10ª convocação publicada no DOERJ de
10/10/2025 para o cargo de Auditor do Estado, e ainda, tendo em vis-
ta o Parecer 19/2025/CGE/ASSJUR-GAV CONVOCA os candidatos
relacionados abaixo na tabela 1 abaixo, conforme ordem de classifi-
cação, para entrega da documentação listada no Anexo I somente
através do endereço e-mail concurso@cge.rj.gov.br impreterivelmente
no até o dia 17/10/2025.

A documentação que não tiver QR Code para validação, deverá ser
em cópia autenticada em cartório.
Não serão aceitos documentos fora dos padrões estabelecidos.

ENZO LIUTH ARGOLO NOBRE NACIONAL A
GABRIELLE ASSIS DA SILVA INTERNACIONAL A BRONZE
JADE VILLAS BOAS HERDY NACIONAL A BASE
JULIA TINOCO BERNARDES DE
SOUZA

NACIONAL A BASE

KAYKY MIRANDA RODRIGUES INTERNACIONAL A BRONZE
NICOLAS DOS SANTOS MARCO NACIONAL A BASE
NICOLE BELLO DE CAMPOS INTERNACIONAL A OURO
SOPHIA MELLO DA SILVEIRA INTERNACIONAL A PRATA
VINICIUS MENDONCA FONSECA NACIONAL A
VITTOR GUIMARAES ROCHA NACIONAL A
LUAN DA SILVA MOSA CRUZ NACIONAL A
DAYANNY MIRANDA DA SILVA NÃO CLASSIFICADO
MARCELO SOARES LIMA DE MEL-
LO

NÃO CLASSIFICADO

Id: 2686531

no artigo 70, parágrafo primeiro do Decreto-Lei n° 220/75, regulamen-
tado pelo Decreto nº 2.479/79, C I TA pelo presente Edital, a servidora
ADRIANA CURVELLO PINTO TAVARES, Professor Docente I - 18h,
matrícula nº 09614231, ID Funcional: 3.568.805-0, Vínculo 02, que de-
verá comparecer à sede da referida Comissão Processante, situada
nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das
Comissões, Centro/RJ, Tel: 2333-1887, no horário de 10h às 16h, no
prazo de 10 (dez) dias, a partir da última publicação, a fim de apre-
sentar defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar supra, a
que responde por abandono de cargo, fundamentado no artigo 52, in-
ciso V, Parágrafo 1º, do Decreto Lei nº 220/75, disciplinado e regu-
lamentado pelo R.E.F.P.C., aprovado pelo Decreto 2479/79, com re-
dação alterada pela Lei Complementar nº 85/96.

Id: 2685541

Tabela nº 1 - Ampla Concorrência

Nº DE INSCRIÇÃO NOME

10000785 MATHEUS LUCAS MOREIRA DE OLIVEIRA ALMEIDA

Desistência/Reclassificação para fim de fila - Ampla Concorrência

Nº DE INSCRIÇÃO NOME Situação

10001893 NELSON CID RODRIGUES SERRA NE-
TO

Reclassificado para fim da fila, a pedido

O candidato que não enviar a documentação no prazo assinalado será considerado desistente da vaga e

será convocado o candidato com a colocação imediatamente posterior.

ANEXO I

Relação da Documentação (original e cópia)
3 fotos 3x4 fundo branco;
Carteira de identidade;
Carteira de habilitação (se houver);
CPF;
Certificado de reservista (se for o caso);
Comprovante de residência atualizado;
PIS/ PASEP;
Título de eleitor e comprovante de votação nas ultimas eleições;
Comprovante de escolaridade Diploma de nível superior compatível com o cargo;
Comprovante de estado civil (certidão nascimento, casamento, etc.);
Certidão de nascimento ou Identidade (com CPF) dos dependentes (se houver).
Certidão de antecedentes criminais da justiça federal, justiça estadual ou Distrito Federal e Certidão

Eleitoral, ambas expedidas no máximo há 06 meses nos locais de residência dos últimos 5 (cinco) anos.
(consultar os sites oficiais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral da respectiva circunscrição de resi-
dência do candidato.)

Id: 2686359

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE RESPONSABILIZAÇÃO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE RESPONSABILIZAÇÃO designada pela PORTARIA CGE/COR-
REG Nº 1294 de 17 de junho de 2025, publicada no DOERJ Nº 109,
PARTE I, em 18 de junho de 2025, no uso de suas atribuições e va-
lendo-se do disposto no § 4º, do art. 15 do Decreto Estadual nº
46.366/2018, combinado com o artigo 256 do Código de Processo Ci-
vil, NOTIFICA, pelo presente edital, por se encontrar em local incerto
e não sabido, a pessoa jurídica GLOBAL 233 COMERCIAL LTDA,
CNPJ n° 07.476343/0001-76, através de seu representante legalmente
constituído, para tratar de assunto do interesse da empresa, no Pro-
cesso Administrativo de Responsabilização (PAR) nº SEI-
320001/000579/2024, a comparecer no prazo de 10 (dez) dias, à sede
deste órgão sito a Avenida Erasmo Braga, nº 118, 12º andar, Centro -
Rio de Janeiro - RJ, através de agendamento de dia e horário, a ser

realizado através do endereço eletrônico suprec.cre@cge.rj.gov.br, a
fim de tomar ciência dos fatos e obter informações acerca do acom-
panhamento dos atos instrutórios.

Id: 2686461

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 0040/2025.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP e a empresa FB Chaves Construção Ltda.
OBJETO: contratação de empresa especializada no ramo de enge-
nharia, para a execução dos serviços de reforma do Centro Social
Zaira Duna, localizada na Rua Pequiri, nº 198, Bairro de Brás de Pi-
na, no Município do Rio de janeiro/RJ, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

VA L O R : R$ 1.654.430,32 (um milhão, seiscentos e cinquenta e quatro
mil quatrocentos e trinta reais e trinta e dois centavos).
PRAZO: 300 (trezentos) dias.
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-330003/001798/2025.

Id: 2686498

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato nº 0041/2025.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP e a empresa ANRX Construções e Serviços Ltda.
O B J E TO : contratação de empresa especializada no ramo de enge-
nharia, para execução da obra de reforma dos equipamentos e da in-
fraestrutura do sistema de climatização, grupo gerador e subestação
do Centro Cultural João Nogueira, localizado na Rua Dias da Cruz,
s/nº, bairro do Méier, município do Rio de Janeiro - RJ, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e
seus anexos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 15 de Outubro de 2025 às 04:53:36 -0300.
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